
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2025

  

A Estratégia 2.6. do Objetivo 2 do Anexo do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.614, de 2024

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Estratégia 2.6: Aperfeiçoar a avaliação nacional da educação infantil, com

base em padrões internacionais e nacionais de qualidade e de atendimento,

com vistas a garantir a interpretação pedagógica dos resultados em faixas de

qualidade nas dimensões de infraestrutura física, profissionais de educação,

condições  de  gestão,  recursos  pedagógicos,  acessibilidade,  interações  e

práticas pedagógicas.”

JUSTIFICATIVA

Aperfeiçoar  a  avaliação  da  educação  infantil  com  padrões  nacionais  e  internacionais

permite  comparabilidade,  diagnóstico  acurado  e  melhoria  contínua  nas  dimensões  que

importam (infraestrutura,  interações,  práticas).  A  leitura  em faixas  de  qualidade  orienta

gestão e apoio técnico, evitando rankings simplistas e foco em insumos sem efeito.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251522505100


